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INDICAÇÃO N. I3 12024 

penem a.

JÁRLJDE 

Com arrimo no art. 169, cia Resolução ti. 86/90 - Regimento Interno desta 
Casa Legislativa - solicito à Mesa Diretora que encaminhe ao Governador do Estado 
esta indicação para que providencie a aquisição de fardas e material escalar para 
escola estadual Reinaldo Pereira Silva localizada na rua Terra Dourada, número 1157, 
Rosa Linda. 

Conforme inspeção realizada in loca, constatou-se que referida escola até 
o momento não recebeu o fardamento referente ao ano letivo de 2024 e não possui 
material escolar, sendo de grande importância esse material para a identidade, 
organização e desenvolvimento educacional dos alunos. 

Sala das Sessões 'Deputado Francisco Cartaxo", 23 de maio de 2024 
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Partido Novo 


